
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÜMERO 919, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.978 
==-====================================== 

Diapie aebn aa1:orisação para aqaiaiçio 
ele ._ hna para 111'11Dapone te alaDoa 
e clá •1:raa prcwicllnoiaa. 

Ili, Maaffl. Diaa Bar-nina ftllle, ~e111e lbuaiolpal. 4e Dohoa, 
1111:ate 4e Sio Paml.o, ao-• 4u auiblllçlu legai•, 

hçe aalter que a Oleen lbl.Dioipal 4eore11oa • n aanoioao e 
p~1&• a •e&a1D1:e Leia 

1r111a• 11. - Pioa e Peller BJCeOll1:iYo a1:orisa4o a aclq11irir ._ 
Peraa aero k11Me1:ro para 1:l'aaaporte 4e alaDoa cio ena1Do de 11. e 2•. 
CJ'&ll8• 

lrti&O 2•. - Para a11u4er u deepeau 4eool'l'utee 4u1:a Lei , 
~ioa • Poder BJCeoatin aa1:orisa4o a abl'il', ae Coa1:aclor1a lbuaioipal , 
u crédito eapeeial de CR.11.05.000,00 (cento e o1Doo a1l orv.aeirea). 

~. 11a1oe - O nl.or 4o pruu11e orédi1:o aerá oobeno -
o••• NOUnOe proYU1entu 4o exoueo •• arrooadaçio preyiato para 
o OOl'l'U11e exoroíoio. 

Al'ti40 31. - lata Lei entrará • Tl&•r na 4a1:a 4o na Pllblictt 

Prefeitu.ra Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de novembro 
do ano de 1.978. 

/mo d&P tÍ $2- 1 e:$ /JÇ)fMLJd,,9:1 I "J-:4 
Manoél Dias Barreiras Filho 

Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

/ 

João Vivan 
ecretário da Prefeitu.ra -


